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Secretaria Geral

PROJETO DE LEI Nº
Denomina o nome de Balbino Vieira Santos à atual Praça localizada entre a rua Das Antilhas e a rua Colombo, bairro São Vicente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no artigo 74, inciso III, da Lei Orgânica do Município,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica à atual Praça localizada entre a rua Das Antilhas e a rua Colombo, bairro São Vicente, nesta cidade, denominada de Praça Balbino Vieira Santos.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 08 de novembro de 2019.
Coriolano Moraes 
      Vereador/PT
JUSTIFICATIVA 
BALBINO VIEIRA SANTOS, nasceu em 16 de junho de 1952, no povoado de Boa Sorte, Distrito de José Gonçalves filho de Cassiano Vieira Santos e Isabel Maria Santos, tinha 10 irmãos, 08 filhos e 17 netos.
Balbino desde cedo, envolvido nas lutas dos mais carentes, começou no sindicato dos Trabalhadores Rurais como Delegado sindical, após alguns anos de muita luta, ele entrou para Diretoria Executiva
Coriolano Moraes 
      Vereador/PT
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